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Servigo Autonomo Sdd€ 
de Agua e Esgoto 

CONTRATON° | /SLC/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A JJM COMERCIO, SERVIGO DE 
DESINSETIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA PARA 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONTROLE DE PRAGAS E VETORES 
(DEDETIZACAO, DESRATIZACAO E DESCUPINIZAGAO), CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 8.965/2018 - SAAE, NESTE MUNICIPIO 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n® 1.285, Jardim 

Santa Rosalia, CEP: 18095-340, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
71.480.560/0001-39, neste ato representado pelo seu Diretor 
Geral, senhor MAURI GIAO PONGITOR, portador da Cédula de 
Identidade RG n’ I < CPF n° I 
doravante denominado SAAE, e a JJM COMERCIO, SERVICO 
DE DESINSETIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA com sede a Rua Bahia, n® 202 na cidade de Itu/SP inscrita 
no CNPJ-MF sob o n° 12.000.028/0001-08 representada neste ato, 
pelo seu Socio Proprietario senhor JEAN JACQUES MASSAT, 
portador da Cédula de Identidade RG n° N ¢ CPF n° 
I i oravante designada CONTRATADA, tém entre si, 
justo e contratado nos fermos da Lei Federal n® 8.666/93, em 
conformidade com o Pregdo Presencial n° 04/2019 e respectivo 
Processo Administrativo n°® 8.965/2018 - SAAE, e as clausulas a 
seguir reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA — Objeto. 

1.4. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagdo que lhe 

foi feita no Processo Administrativo n°® 8.965/2018 - SAAE, e por forga do presente 

instrumento, se obriga a executar o controle de pragas e vetores (dedetizagao, 

desratizagdo e descupinizagéo), por solicitagao da Diretoria Operacional de Infraestrutura 

e Logistica do SAAE, de acordo com as exigéncias e condigdes estabelecidas no edital e 

seus anexos. 

1.2 Todas as obrigagbes e responsabilidade da 

CONTRATADA para a execucdo do objeto estdo descritas no edital e seus anexos e 

devem ser obedecidos integralmente sob pena das sangdes estabelecidas. 
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Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 3\ /SLC/2019

SEGUNDA Prazo e condições de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço - Anexo
IX do edital, que será emitida pelo setor responsável

2.1.1. Decorrido o prazo estabelecido se a execução
do objeto não for iniciada. a CONTRATADA será notificada pela fiscalização para no .prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação. inicia-la

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço para inicio

2.2.1. O prazo de execução poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração. sob pena de aplicação das sanções previstas no item 7 e seus
subitensU

2.4. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mão-de-obra, conforme Le
Municipal n' 1 1 .762/2018.

2.4.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no art
lo e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

facultativa
a) Até 03 (três) postos de trabalho: admissão

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: OI (um) vaga, com prioridade para egressol

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressosl

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho
vagas em número equivalente a 1 0% (dez por cento) do número total de postos de trabalho
divididas igualmente entre egressos

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço globa
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CONTRATO NO ?) \ /SLC/2019

2.6. Fiscalização: O SAAE designará o servidor Pablo
Fernando Ribeiro, para representa-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O
fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxilia-lo no exercício da fiscalização

2.6.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos

apostilamento
2.6.1 .1 A alteração será formalizada por

2.6.2. Cada medição do serviço será considerada
recebida após a conferência e aprovação do fiscalizador do SABE. Constatadas
irregularidades no objeto contratado, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá

2.6.2.1. Rejeita-las no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando sua(s)
adequação(ões) que deverá(ão) ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias!.sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição

2.7. Representação da CONTRATADA: manter a testa dos
serviços como preposto responsável, conforme cláusula 19.1 do Termo de Referência -
Anexo ll do edital, o Sr. Jean Jacques Massat.

2.7.1. O preposto deverá comunicar ao SAAE,
Imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos
serviços

subcontratados
2.8. Subcontratação: Os serviços não poderão ser

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado. assinado pelas
partes em até 1 5 (quinze) dias da ggDllDlgggão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas

partes) será emitido após o decurso do prazo de observação. ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais. observado o disposto no art. 69 da Lei
8 666/93
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CONTRATO N' 2)\ /SLC/2019

3.2.1
contados do recebimento provisório.

O prazo de observação/vistoria será de 90 dias

QUARTA - Garantia contratual

4.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até lO
(dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, a importância correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a título de garantia da
contratação, devendo essa garantia ser efetivada numa das modalidades previstas no $ 1'
do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.

4.1.1 A prova do recolhimento da garantia referida no
subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição do respectivo comprovante para
juntada no processo correspondente.

4.1.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstasl

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contratos

pela Administração à contratada
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas

previdenciárias de qualquer natureza
d) Obrigações trabalhistas,

não honradas pela contratada
fiscais e

4.2. O valor da garantia acima referida será restituído à
CONTRATADA quando do término de todas as obrigações assumidas no contrato.

4.2.1. Ocorrendo aditamentos, a CONTRATADA
deverá ajustar a vigência e valor da Garantia, proporcionalmente, em lO (dez) dias úteis
após a assinatura do respectivo termo de aditamento.

QUINTA Reajuste de preços e pagamentos

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local
de destino
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CONTRATO N' B\ /SLC/2019

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1' do art. 2'
da Lei Federal 1 0.1 92/2001

5.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIFE, observado o intervalo mínimo de um ano.
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula

P = Po x. l
to

Onde

P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
l = Índice do mês de reajuste
lo = Índice do mês de apresentação da proposta

5.3.1 0 reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta

5.4 Até o 5' (quinto) dia útil de cada mês, a CONTRATADA
deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados durante o mês anterior,
para conferência e aprovação

5.5 A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçãol

5.5.1. A nota fiscal/fatura, bem como a medição, serão
assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada
pelo chefe da área solicitantel

5.6 Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrõnica correspondente.

5.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal eletrõnica
com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execução dos
serviços pelo Setor competente do SAAE.
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5.6.2. Se eventualmente a CONTRATADA estiver
desobrigada da emissão de nota fiscal de serviço por meio eletrõnico deverá comprovar tal
situação através de forma documental

5.7. O pagamento será
estabelecido na Resolução no 08/201 5-SAAE, sendo:

efetuado pelo SAAE: conforme

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentação do documento corrigido

5.9. O prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrõnica, da
variação do 'Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento

5.9.2. A licitante vencedora não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, incisa XV, da Lei Federal n' 8.666/93

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrõnica. as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções previstas no
item 7 e seus subitens, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato
rescindido

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos gg Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. relativos a Tributos Federais e à D.ávida Ativa da
União, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

Redigido por Karen V de M C Chiozzi -- Aux. Adr
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CONTRATO N' 3\ /SLC/2019

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) gg Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa(CNDT-EN)

5.11. Os documentos relacionados no subitem 5.10. incluindo a
nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos©)saaesorocaba.sp.aov.br

SEXTA - valor total do contrato

6.1. O valor total do
R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais).

presente contrato importa em

SETIMA -- sanções por inadimplemento

7.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital e/ou do contrato firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do
mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art. 86,
87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial

7.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas

7.1.2. O não cumprimento do prazo estabelecido
para a execução contratual, conforme estabelecido no edital e seus anexos, acarretará à
CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns) em
desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais
se a execução não estiver regularizada, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido

7.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrõnica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado.
até o limite de 10% (dez por cento)l ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados
pela CONTRATADA, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

7.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do Contrato, por dia de atraso, se a CONTRATADA não efetuar a adequação
da garantia, na hipótese de aditamento contratuall

Redigido por Karen V de M C Chiozzi DA/SLC

$-



Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto
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7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
Contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 5.10I

7.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do Contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros;

total do Contrato
cláusula;

7.1.7. Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor
até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer

7.1.8. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do Contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA

7.1.9. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o incisa XIV do art. 4 da Lei Federal l0.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais dominações legais
(Art.7', Lei Federal 1 0.520/02)

7.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
Pregão Presencial não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal Ro 8.666/93.

7.3. Os casos de rescisão. se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

OITAVA - vigência contratual

8.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério das
partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93.

8.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

Redigido por Karen V de M C Chiozzi -- Aux. Adm. V DA/SLC
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NONA - rescisão contratual

9.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

9.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666/93.

ser

9.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

DÉCIMA Vinculação
no 04/2019.

ao edital do Pregão Presencial

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório.

l0.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos
do Pregão Presencial n' 04/2019 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao
mesmo, constantes do Processo Administrativo n' 8.965/201 8.

DÉCIMA PRIMEIRA -- recurso financeiro

11.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária n' 24 04 00 33 90 39 17 512
5005 21 65 04.

DÉCIMA SEGUNDA -- legislação aplicável

12.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal n' l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal n' 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar n' 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
n' 147 de 07/08/2014, Resolução n' 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja
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12.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais

Sorocaba. de 2019

SERVIÇO AUTONOMO DE GUA E ESGOTO

Testemunhas

01 02
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Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

DECLARACAO 

1. Identificagcao do Dirigente: 

Nome: Jean Jacques Massat crr: NGNS 

Cargo: Sécio - Proprietario 

Empresa: JUM Comércio, Servigo de Desinsetizacdo e Controle de Pragas Urbanas Ltda. 

Telefone: (11) 4024-2847 e-mail: NG 

2. Declaragéao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipbteses 
impeditivas de contratagdo, e que: 

¥ néo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
gue as informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, | O de SdTwre- de 2019. 

e 
JJM COMERCIQ,/SERVICO DE DESINSETIZAGAO 
E CONTROLE PRAGAS URBANAS LTDA. 
Jean Jacques Massat - Sécio - Proprietario 
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Prefeitura de _ Servigo Auténomo Saae 
SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: JJM Comeércio, servigo de desinsetizacdo e cont. de pragas urbanas Ltda. 

CNPJ N°: 12.000.028/0001-08 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 3|  /sLcr2019. 

DATA DA ASSINATURA: 1o | o9 /2019 

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

OBJETO: Contratagdo de empresa para controle de pragas e vetores (dedetizagio, 
desratizacéo e descupinizagio). 

VALOR (R$): R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢céo do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Soroca7 \7 k%— de 2019. 
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